
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO PARANÁ

2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

EDITAL DE DECISÃO Nº  343/2023

Sessão do dia 22/08/2023 - 18:00 horas

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Paraná - TJDPR, no uso de suas atribuições e considerando os termos 
do art. 40 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD, faz saber que no dia 29 de agosto de 2022 as 18:00 horas, 
a Segunda Comissão Disciplinar do TJDPR procedeu o julgamento do processo a seguir relacionados, servindo o 
presente para INTIMAÇÃO das partes e interessados que, querendo, poderão promover as medidas processuais 
pertinentes.

AUTOS Nº 490/2023 - Relator Designado: ALEX SANDRO JOSÉ DE SOUZA

Procurador: MATHEUS RODRIGUES FERREIRA BASAGLIA

DENUNCIADO:  LUIZ GUILHERME MACEDO DOS SANTOS

Fundamento Legal:  258, §2, II CBJD

Decisão:  Art. 258, §2, II CBJD - Por maioria de votos, aboslvido.
Oitivas do denunciado.

DENUNCIADO:  MARCOS ISIDORO

Fundamento Legal:  258, §2, II CBJD e 243-F, §1º CBJD

Decisão:  Art. 243-F, §1º CBJD - Por maioria de votos, absolvido.
Art. 258, §2, II CBJD - Por maioria de votos, 1 (uma) partida de suspensão.
Defesa: Dra. Gabriela Cristina Nortean

AUTOS Nº 492/2023 - Relator Designado: IURI FERRARI COCICOV

Procurador: MATHEUS RODRIGUES FERREIRA BASAGLIA

DENUNCIADO:  VICTOR JOSÉ CARNEIRO DE SOUZA - ATLETA - BID: 546799

Fundamento Legal:  250, I

Decisão:  Art. 250, I - Por unanimidade de votos, absolvido.
Defesa: Dra Gabriela Cristina Nortean.

AUTOS Nº 493/2023 - Relator Designado: RICHARD TOMAL FILHO

Procurador: RAFAEL HUMBERTO GALLE

DENUNCIADO:  ERIK HENRIQUE ALVES DOS REIS - ATLETA - BID: 805970

Fundamento Legal:  254-A

Decisão:  Art. 254 - A - Por unanimidade de votos, absolvido.
Defesa escrita acostada nos autos: Dr. Nixon Fiori
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Procuradoria solicitou lavratura de acórdão.

AUTOS Nº 499/2023 - Relator Designado: JULIO CEZAR FERNANDES DA SILVEIRA

Procurador: RAFAEL HUMBERTO GALLE

DENUNCIADO:  KAIKE DE SIQUEIRA ROSA

Fundamento Legal:  261-A

Decisão:  Art. 261- A- Por maioria de votos, absolvido.
Solicitado lavratura de acórdão.

AUTOS Nº 501/2023 - Relator Designado: IURI FERRARI COCICOV

Procurador: EDSON RENATO ALMEIDA FERNANDES

DENUNCIADO:  CLUBE ATLÉTICO CAMBÉ

Fundamento Legal:  ARTIGO 206 CBJD

Decisão:  Art. 206 - Por unanimidade desclassificado para o art. 191, III - Por unanimidade de votos, R$200,00 (duzentos  
reais) em concreto a ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias sobre a pena do art. 223 do CBJD.
Defesa: Dr. Fabio Carzino.
Oitivas da testemunha Sr. Reinaldo Moura Lopes enfermeiro da partida.
O Auditor Julio Cezar Fernandes da Silveira, não participou do votos por não estar presente no momento do relatorio.
Procuradoria solicitou lavratura de acórdão.

Publique-se e intime-se.

HUMBERTO PERY STAVIS SPESSATTO
PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

MARILIA RIBEIRO
SECRETARIA DO TJDPR
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